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EMENDA MODIFICATIVA NO 1

(Do Relator)

Ao Projeto de Lei nO 2038, de 2014, que
que autoriza a doação à União do imóvel
localizado na Área Especial nO 2 da
Quadra 12, Região Administrativa de
Sobradinho - RA l'.

Dê-se ao art. 3° do projeto a seguinte redação:

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nO5.119, de 18

de junho de 2013.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa a aperfeiçoar o projeto com a revogação expressa da Lei
que autorizou a doação de outro lote, com igual finalidade e na mesma Região
Administrativa, onde foi impedida edificação em decorrência da presença de adutoras.

Sala das Comissões, em

Praça Municipal - Quadra 2 - Lote 5 - 3° andar - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Tel. (61) 3348-8731 e 3348-8831
www.cl.df.gov.br

http://www.cl.df.gov.br

	00000001

